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DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00472813 de 01 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30266881  GIBSON DANTAS DOS SANTOS  Sub-tenente  01.01.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#691774#67#749740/>
<#E.G.B#691775#67#749741>
Portaria Nº 00474847 de 01 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30270661  GLEIDSON JUAREZ SANTOS PARAJARA  Soldado de 1a. Classe  01.01.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#691775#67#749741/>
<#E.G.B#691776#67#749742>
Portaria Nº 00470424 de 01 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30340606  JOCIEL SILVA DOS SANTOS  Cabo  01.01.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#691776#67#749742/>
<#E.G.B#691777#67#749743>
Portaria Nº 00474837 de 01 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30268148  JEFERSON DANTAS SOUSA  Sub-tenente  01.01.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#691777#67#749743/>
<#E.G.B#691778#67#749744>
Portaria Nº 00472784 de 01 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30428131  RICARDO ALEXANDER DE JESUS  Cabo  01.01.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#691778#67#749744/>
<#E.G.B#691781#67#749748>
Portaria Nº 00474814 de 01 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30249905  JOAO FRANCISCO SANTOS FILHO  Aspirante oficial  01.01.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#691781#67#749748/>
<#E.G.B#691783#67#749749>

Portaria Nº 00472756 de 01 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30249394  ANIZIO VIEIRA CAVALCANTI FILHO  Sub-tenente  01.01.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#691783#67#749749/>
<#E.G.B#691784#67#749751>
Portaria Nº 00474811 de 01 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30248957  CHARLES MELGACO DA SILVA  Aspirante oficial  01.01.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#691784#67#749751/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#691433#67#749358>
COMUNICADO

A Comissão de Seleção responsável pela condução do Edital de Chamamento Público nº 
006/2022 - Seleção de Organização da Sociedade Civil - OSC interessada em celebrar Termo de 
Colaboração, cujo objeto é a execução das ações de Qualificação Social e Profissional voltada 
ao público de pessoas com deficiência e seus familiares, vinculadas ao Programa Qualifica 
Bahia, a ser financiada com recursos oriundos do Fundo Estadual de Combate e Erradicação 
à Pobreza - FUNCEP, torna público que já se encontra disponível, no endereço eletrônico da 
SETRE: www.setre.ba.gov.br, o RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA DE AVALIAÇÃO DAS 
PROPOSTAS DE TRABALHO.
Informações complementares poderão ser obtidas com a respectiva Comissão de Seleção, pelo 
correio eletrônico: qualificabahiapcd.2022@setre.ba.gov.br
Salvador/BA, 1º de agosto de 2022.
Comissão de Seleção do Edital 006/2022
<#E.G.B#691433#67#749358/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#691407#67#749331>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 37/2022 ao Termo de Fomento nº 26/2022
Processo: 069.1465.2022.0001347-31. Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, de 31 
de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a SUDESB, 
apostilar a alteração da Dotação Orçamentária referente ao Termo de Fomento nº 26/2022, 
celebrado com a Federação Bahiana de Ginástica para: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade 
Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 303/ PAOE 5779/ Região de Planejamento: 
9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41/ Destinação de Recurso 0.246.000000 e 0.300.000000.
Salvador - BA, 01 de agosto de 2022.
Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral.
<#E.G.B#691407#67#749331/>
<#E.G.B#691511#67#749449>
Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 19/2022
Processo: 069.1474.2022.0002969-77. Convenentes: SUDESB e o Município de Nova Ibiá/Ba. 
Do Aditamento: Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, o prazo de vigência do Convênio 
n.º 19/2022. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB e José Murilo 
Nunes de Souza, Prefeito Municipal de Nova Ibiá/Ba.
<#E.G.B#691511#67#749449/>
<#E.G.B#691517#67#749457>
Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 17/2021
Processo: 069.1474.2022.0002964-62. Convenentes: SUDESB e o Município de Aracatu/Ba. 
Do Aditamento: Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, o prazo de vigência do Convênio 
n.º 17/2021. Data: 29/07/2022. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB 
e Braulina Lima Silva, Prefeita Municipal de Aracatu/Ba.
<#E.G.B#691517#67#749457/>
<#E.G.B#691574#67#749524>
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